
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL

________________________________________________________________________________

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2025

PROCESSO N° 0245/2025

1. Objeto:  Aquisição de passagens escolares  de forma estimativa  para  o  ensino  médio  e

fundamental para o ano letivo de 2025.

3. Contratada: Expresso Achterberg Transportes Ltda - Me (10.568.630/0001-10);

4. Valor máximo a ser dispendido: R$249.000,00(duzentos e quarenta e nove mil reais);

5. Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado após emissão da nota fiscal;

6. Processo de Dispensa de Licitação: 0245/2025;

7. Fundamentação Legal: ART. Nº 74, INCISO I da Lei 14.133/2021;

8. Elemento Desp:

06.03 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

– 2041 – Atividades Escolares – Salário Educação

– 339039 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (181)

– 2086 – Manut. Ativ. Transp. Ensino Fund.

– 339039 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica (186/187)

– 2044 – Transp. Alunos Ensino Médio e Prof.

– 339039 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (192/193/194)

– 2027 – Transporte do Ensino Infantil

– 339039 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (197/198/199)

– 2034 – Educação Pré-Escolar – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (204/205/206).

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO APROVADA PELO Sr. CLAITON CLÉO

MÜLLER, PREFEITO MUNICIPAL.

CLAITON CLÉO MÜLLER

Prefeito Municipal de Paraíso do Sul

________________________________________________________________________________
Prefeitura Municipal de Paraíso do Sul – Rua Max Retzlaff, nº150 – CEP: 96.530-000

Município de Paraíso do Sul – RS – Fone: (55) 3262 1500 – E-mail: compras@paraisodosul.rs.gov.br


